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Processo: 3446/2022
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Assunto: Projeto de lei que declara a batalha de rima como patrimônio cultural imaterial do
município de Cuiabá.
 
 
 
 
 
 
Acompanham o Relator:  Lilo Pinheiro
 
Voto Divergente:  Nenhum
 
 
 
Resultado da Votação: APROVADO SANEAMENTO DO PROCESSO COM 02 VOTOS.
 
Situação: Aprovado a Manifestação do Relator.
 

 
 

Fabiana Orlandi 
Coordenador de Comissões
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